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17 de agosto de 2023 às 17:15 
Para: "pregao©itapipoca.ce.gov.br" cpregao©itapipoca.ce.gov.br> 

Boa tarde, prezados! 

Por gentileza, acusar o recebimento e informar a forma de acompanhamento do julgamento, se 
for online informar quais os dados necessários e o !ink, se não, qual o telefone e servidor 
responsável por prestar as informações. 

Atenciosamente, 

TIAGO SANDI 
DA/SC 15 977 

	

tiago.sandiCsandieolryeira.adv.br 	,_ (49) 99144-2670 / (49) 3512-0149 
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ADVOGADOS 

AO PREGOEIRO/COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO MQNICIPIO DE ITAPIPOCA 

Pregão Eletrônico 23 12.07PE12023 

GO VENDAS ELETRÔNICAS, pessoa jurídica de direito privado. 

inscrito no CNPJ n°36.521.392/0001-81, sediada na Rua Samuel Meira 
Brasil, 394 sala 109, Taquara H. CEP 29167-650. Serra (ES), por seu 

sócio administrador e advogados devidamente constituídos, vem perante 

Vossa Senhoria, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, conforme 

abaixo transcritos os fatos e fundamentos. 

1. DOS FATOS 

1.1. DO ANEXO NÃO EDITÁVEL/S.ELECIONÁVEL 

Em análise ao Anexo Termo de Referência, foi possível verificar que o documento é 
digitalizado e não pode ser editável/selecionável, o que dificulta a busca de informações no 
documento. 

Ocorre que, a inviabilidade de os licitantes consultarem os termos integrais do edital 
e seus anexos afronta o princípio da transparência e contraria a previsão do artigo 80, §30, da Lei 
n°12.527/2011. que dispõe: 

AI. 80  É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente 
de requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas 
competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas 
ou custodiadas. 

§ 30  Os sitios de que trata o § 20  deverão, na forma de regulamento, atender, 
entre outros, aos seguintes requisitos: 

- conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à 
informação de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil 
compreensão: 

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, 
inclusive abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a 
facilitar a análise das informações; 

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos 
abertos, estruturados e legíveis por máquina; (grifei) 
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Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União, julgou através do Acórdão 934/2021-
Plenário que o edital e seus anexos disponibilizados em arquivos escaneados. isto é. não 
editáveis, viola a Lei de Acesso à Informação por inviabilizar o acesso automatizado para 

manipulação dos documentos: 

286. De fato, os documentos inseridos pela UJ no Sistema Comprasnet em 
formato PDF. no caso, os Anexos 1 e II do termo de referência e o edital do PE 
SRP 4/2020. não são editáveis, o que impede a utilização por qualquer usuário 
de ferramenta de pesquisa de palavras e de selecionar e copiar textos. Esse 
formato é chamado usualmente de imagem, embora não seja propriamente um 
arquivo de formato imagem, como aqueles com extensões JPEG/JFIF, GIF. 
BMP, PNG, PSD, TIFF, EXIT, dentre outros. 

288. A utilização de arquivos PDF não editáveis dificulta a busca de informações 
no documento, em prejuízo ao princípio da transparência e contraria o disposto 
no art. 80. § 30. inciso III. da Lei 12.52712011.0 qual prevê que as informações 
disponibilizadas nos sítios oficiais deverão atender ao requisito de 'possibilitar o 
acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, estruturados 
e legíveis por máquina'. 

Ainda nesse mesmo Acórdão: 

Item j: justificar o formato utilizado para os documentos do edital e do seu termo 
de referência, que foram incluídos no sistema Comprasnet em formato de 
imagem, o que dificulta a transparência, notadamente em relação ao 
acompanhamento e fiscalização pelo cidadão comum em seu importante papel 
de controle social, uma vez que o manuseio desses documentos fica 
prejudicado, a exemplo da realização de simples busca textual manual, e 
contraria a política nacional de dados abertos, que preconiza a evolução da 
transparência por meio de publicação de informações em formatos que facilitem 
a obtenção de informações, inclusive de maneira automatizada: 

Pelo exposto, considerando a Legislação e entendimento supracitados, com vistas a 
garantir a transparência, publicidade e a ampla competitividade, requer-se que a Administração 
altere o formato de disponibilização do edital e seus anexos para Excel, Word, ou outra forma 
copiável, para possibilitar o acesso e manipulação dos documentos. 

2. PA NECESSIDADE DE JULGAMENTO DO MÉRITO DA IMPUGNAÇÃO MESMO QUE SEJA 
CONSIDERADA INTEMPESTIVA 

Caso a presente impugnação seja considerada intempestiva seu mérito ainda deve 
ser julgado, veja-se o entendimento da doutrina especializada: 

De acordo com o art. 49 da Lei no 8.686 (BRASIL, 1993), a autoridade 
competente para a aprovação do procedimento poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 
Assim, a anulaçao decorre da existência de um vicio de legalidade, ao passo 
que a revogação se dá no âmbito da discricionariedade administrativa, por 
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razões de conveniência e oportunidade, e desde que haja motivo superveniente 
devidamente comprovado e pertinente. Observe-se que, tanto a anulação 
quanto a revogação poderão ocorrer no curso do procedimento licitatório. 
Dessa forma, no caso específico da anulação, diante da constatação de um vício 
de legalidade, por força do art. 49 da Lei no 8.666 e do art. 53 da Lei no 9.784 
(BRASIL, 1993, 1999a), a Administração deverá realizara anulação, porquanto 
se trata de um poder-dever (BRASIL. 1969b). 
Quando não partir de oficio da própria Administração, a constatação do vicio de 
legalidade poderá ser motivada mediante provocação de terceiros, não 
necessariamente participantes do processo licitatório. Ademais, por se tratar de 
questão de ordem pública, a provocação da análise do vicio de legalidade por 
qualquer cidadão não está sujeita a preclusão. Desse modo, quanto ao vicio de 
legalidade, a Administração deverá, ao menos, apreciar eventuais alegações 
advindas de cidadãos ou licitantes independentemente do prazo, seja na 
oportunidade da impugnação, seja durante a realização do certame. Frise-se: 
qualquer alegação de vicio de legalidade relativo ao ato convocatório ou mesmo 
aos atos praticados durante a licitação deverá ser apreciada pela Administração, 
ainda que formulada por cidadão que não seja licitante. Assim, mesmo que seja 
intempestiva a impugnação, a comissão de licitação ou o pregoeiro devem 
avaliar se a peça apresenta algum apontamento de ilegalidade nas disposições 
do edital. 
Com efeito. em termos orocessuais. diante da inexistência de oreclusão da 
alegação da matéria, o mais adecuado é Que O pregoeiro aptecie a impugnação  
não a conhecendo cor ausência do pressuposto da tempestMdade. mas. em 
razão da autotutela da Administracão, analisar de oficio o mérito concernente A 
eventual ilicitude nas exigências ed'italíçias, (orifou-se) (Amorim, Victor Aguiar 
Jardim de, Licitações e contratos administrativos : teoria e jurisprudência / Victor 
Aguiar Jardim de Amorim. - Brasília : Senado Federal, Coordenação de Edições 
Técnicas, 2017 pgs.89 e 90) 

Desta forma caso a Administração entenda que a impugnação é intempestiva, 
deverá não a conhecer e mesmo assim julgar o mérito. 

3. DOS PEDIDOS 

Por todo o exposto, requer-se: 

1) O recebimento da presente impugnação, julgando-a procedente e alterando as 
previsões do edital. 

2) Que seja comunicado o julgamento obrigatoriamente pelos e-mails 
tiago.sandi@sandieollveira.adv.br, 	 bruna.oliveira@sandieoliveira,adv.br 	e 
contato@sandieoliveira.adv.br, sob pena de nulidade. 

Nestes termos, pede deferimento. 
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